
CONTRATO DE PARCERIA Nº 805/2020 

PARCEIRAS CONTRATANTES: 

CONTRA TO DE PARCERIA 
sm GENERIS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DE 
TECNOLOGIA E MUNGUS 
NUTRIÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA. 

O INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 1 l.344.038/0002-89, com 
filial na Rua Paraná, nº 217, Edf. Orion, Jardim Paulista, Sala 909, Suzano/SP, CEP 08675-190, 
neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Emanoel Marcelino Barros Sonsa, inscrito sob 
o CPF nº 178.205.295-04 e portador da cédula de identidade RG nº 107300958, doravante
denominado PRIMEIRA PARCEIRA e, de outro lado,

MUNGUS NUTRIÇÃO E TREINAMENTO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.299.525/0001-26, empresa com sede na Rua Tancredo Neves, nº 620, 
Edificio Mundo Plaz.a Torre Empresarial, Sala 1107, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP 
41.820-020, neste ato representada pelo seu administrator, o Sr. Ryan Britto Carvalho, 
brasileiro, divorciado, empresário, carteira de Identidade nº 04480686-80, CPF sob o nº 

452.420.705-87, residente e domiciliado na Rua Socrates Guanaes Gomes, nº 02, Apto. 1701, 
Candeal, Salvador/BA CEP 40.296-720, daqui por diante denominada simplesmente SEGUNDA 
PARCEIRA, 
As partes acima mencionadas resolvem firmar o presente CONTRATO DE PARCERIA, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de Empresa Especializada em atendimento 
ao Projeto "Nutrição" tendo como objeto a prestação de serviços continuos de implementação de 
programas de ações sociais com vistas à melhoria da saúde comunitária no âmbito das atividades 
nutricionais, bem como implementação de medidas de prevenção à saúde em Escolas Públicas, 
Orfanatos, Creches, Asilos, etc, indicados pela PRIMEIRA PARCEIRA, tendo como base a 
reeducação alimentar e de hábitos de higiene para crianças, adolescentes e idosos no município 
de Suzano e municípios do entorno situados num raio de 150Km da sede, compreendendo num 
conjunto de ações de caráter educativo e cultural através de ações sistematizadas, voltadas para 
questões sociais relevantes na área da nutrição, educação e/ou reeducação alimentar e 
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implementação de hábitos de higiene e prevenção à saúde, principalmente no combate à COVID-
19, possuindo grande relevância social, propondo-se a contribuir para a transfonnação do hábito 
alimentar, para melhoria da saúde da comunidade a curto e longo prazo e das boas práticas de 
higiene, possibilitando, dessa forma, uma mudança na qualidade de vida dessas pessoas e, 
consequentemente, da comunidade, tudo em estrita observância a proposta apresentada pela 
SEGUNDA PARCEIRA que passará a fazer parte integrante desde Contrato, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS OBJETIVOS 

Constitui objetivo deste Contrato de Parceria os seguintes beneficios: 

1. Promover e ampliar um debate sobre educação alimentar e práticas de higiene através de
indicações nutricionais ou complementares às dietas prescritas nas unidades;

II. Mapear o perfil nutricional e avaliar o consumo alimentar das crianças envolvidas no
programa/projeto;

III. Mapear o perfil nutricional e avaliar o consumo alimentar dos adolescentes envolvidos
no programa/projeto;

IV. Mapear o perfil nutricional e avaliar o conswno alimentar dos idosos envolvidos no
programa/projeto.

V. Conscientizar a comunidade a respeito de uma alimentação saudável com uma
alimentação equilibrada com nutrientes proporcionais à sua necessidade, alimentos de
baixo custo; indicação de lanches saudáveis;

VI. Orientar aos participantes do programa para que atuem como agentes multiplicadores das
ações nutricionais em nível local (na familia, na escola, creches, asilos);

VII. Desconstruir expressões e conceitos, ampliando-os para uma visão mais sociocultural;

Vlll. Ajudar na promoção à seguridade de saúde da população mais vulnerável, da atual
pandemia;

IX. Proporcionar meios de evitar infecção pelo coronavirus, que apresenta alta letalidade na
população com mais de 60 anos; e

X. Orientar o público-alvo sobre a COVID-19 e reforçar as medidas de prevenção da doença.
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